
 

 

PROJETO DE LEI Nº,                 DE 2017 

(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 

 

 

Acrescenta parágrafo 

único à alínea “e” do Art. 5º 

da Lei nº 5.517, de 23 de 

outubro de 1968, que dispõe 

sobre o exercício da 

profissão de médico-

veterinário e cria os 

Conselhos Federal e 

Regionais de Medicina 

Veterinária. 

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. A alínea “e” do artigo 5º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, 

passa a vigorar acrescida do seguinte parágrafo único:  

Art. 5º......... 

e)....................  

“Parágrafo único. As empresas que comercializam animais vivos e 

medicamentos veterinários ficam obrigadas a manter médico veterinário como 

responsável técnico do local”. (NR) 

 

Art 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Projeto de Lei que ora apresento busca garantir a manutenção de 

Responsável Técnico em Pet Shop que vende animais vivos e medicamentos 

veterinários, em consonância com os princípios de saúde pública e bem estar animal. 

Tenho acompanhado e participado com muito interesse dos esforços 

desenvolvidos nas últimas décadas, especialmente aqui na Câmara dos Deputados, 

com vistas a garantir o bem estar dos animais e criar uma teia de proteção aos nossos 

animais domésticos, e a presente iniciativa visa reforçar o que já dispõe a legislação, 

especialmente a Lei 5.517, de 1968, que estabelece a assistência técnica e sanitária ao 

animal como privativa do médico veterinário. 

Importante ressaltar que o projeto não está voltado para a garantia do 

mercado de trabalho do médico veterinário, o que de resto a legislação vigente já 

garante, mas acima de tudo, trata-se de uma preocupação com a saúde pública, com a 

eventual proliferação de zoonoses e de produtos tóxicos, no mesmo diapasão de 

manifestação do Ministério Público, juntada a processo que tramita no STJ, que opina 

pela manutenção do médico veterinário como responsável técnico desses 

estabelecimentos.  

Compartilho do entendimento que estabelecimentos que vendem animais 

vivos e medicamentos veterinários devem contratar responsáveis técnicos 

veterinários, não porque a comercialização é privativa desses profissionais, mas sim 

porque é obrigatória a assistência técnica e clínica, um direito do animal e do 

consumidor, nas palavras do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de 

São Paulo. 

São essas as razões pelas quais conclamamos nossos pares a aprovarem o 

presente projeto.  

Sala das Sessões, em     de                                   de 2017. 

 

 

Deputado ROBERTO DE LUCENA 


